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CFEM    

A CFEM (Compensação Financeira pela Exploração de

Recursos Minerais) é uma retribuição financeira paga

por empresas que exploram recursos minerais no Brasil.



ARRECADAÇÃO DA CFEM (R$ bilhões)
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Fonte: Dados Abertos da ANM



TRANSPARÊNCIA NA ARRECADAÇÃO DA CFEM    



DISTRIBUIÇÃO DA CFEM    

União Estado Produtor Município Produtor Município Afetado

7% ANM
1% FNDCT
1,8% CETEM
0,2% IBAMA



DISTRIBUIÇÃO DA CFEM – MUNICÍPIOS AFETADOS    
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DISTRIBUIÇÃO DA CFEM – MUNICÍPIOS LIMÍTROFES
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MUNICÍPIOS BENEFICIÁRIOS DA CFEM    

Fonte: Tesouro Nacional
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TRANSPARÊNCIA NA DISTRIBUIÇÃO DA CFEM    



DEPENDÊNCIA DA CFEM (2023) 

Fonte: Tesouro Nacional e Finbra

N UF Município CFEM CFEM acum. Dependência CFEM per capita 

1 PA Parauapebas R$   713.435.230,48 14% 25% R$                3.260,87 

2 PA Canaã dos Carajás R$   625.855.541,87 26% 32% R$             16.005,31

3 MG Conceição do Mato Dentro R$   221.782.119,29 31% 32% R$             12.718,32 

4 MG Itabirito R$   186.985.027,49 34% 21% R$                3.528,29 

5 MG Congonhas R$   183.283.533,05 38% 18% R$                3.282,53 

6 MG Itabira R$   180.167.451,62 41% 15% R$                1.480,22 

7 MG São Gonçalo do Rio Abaixo R$   160.096.587,07 44% 34% R$             14.404,95 

8 MG Mariana R$   152.063.762,91 47% 19% R$                2.459,38 

9 MG Nova Lima R$   141.266.047,15 50% 10% R$                1.450,70 

10 PA Marabá R$   127.375.742,80 53% 7% R$                   442,79 
11 AP Pedra Branca do Amapari R$   112.680.178,20 55% 53% R$                6.393,20 

12 MG Belo Vale R$     79.607.731,59 56% 45% R$             10.307,88 

13 MG Itatiaiuçu R$     69.242.302,10 58% 20% R$                6.098,49 

14 MG Ouro Preto R$     62.607.153,93 59% 9% R$                   836,73 

15 MG Paracatu R$     57.666.588,75 60% 8% R$                   609,98 

16 MG Brumadinho R$     55.890.763,35 61% 4% R$                1.356,31 

17 MA São Luís R$     42.948.084,90 62% 1% R$                     38,49 



UTILIZAÇÃO DA CFEM    

É vedado aplicar a CFEM no pagamento de

dívidas e despesas com pessoal, salvo nas

exceções previstas em lei.

Sugere-se que sua aplicação seja direcionada a

investimentos em infraestrutura, qualidade

ambiental, saúde, educação e iniciativas que

promovam a diversificação econômica e o

desenvolvimento sustentável.



TRANSPARÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DA CFEM    



TRANSPARÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DA CFEM    



SONEGAÇÃO DA CFEM    



FISCALIZAÇÃO DA CFEM    



FISCALIZAÇÃO DA CFEM    



GESTÃO DA CFEM    

“A CFEM é uma ferramenta importante para

promover o desenvolvimento regional, porém

requer boa governança pública e estratégia”.

Prof.ª Maria Amélia Enriquez
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